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Denomina a praça existente entre a Av. Dr Nélson D'Ávila e a 
Av. Deputado Benedito Matarazzo, na Vil Sanches, onde se 
localizam um ponto de ônibus e um ponto de táxi , de PRAÇA 
ALVARO PRISCO DE OLIVEIRA. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz s ber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. Fica a praça existente entre a Av. Dr. Nélson o· vila e Av. Deputado 
Benedito Matarazzo, na Vila Sanches, onde se localizam um ponto de ônib s e um ponto de táxi, 
denominada de ALVARO PRISCO DE OLIVEIRA. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua publi ação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 03 de nov mbro de 2005. 

Ed~ 
~refeito Municipal 

Registra~a-Divisão de Formalização e Atos da S 
Jurídicos, aos três~ mês de novembi:ano ' dois mil e cinco. 
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